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Matéria/ Ementa;

Projeto de Lei ne 34/2017 que “Reestrutura a composição do Conselho do
Plano Diretor e faz adequações de nomenclatura”.

Relatório:

Propõe 0 Poder Executivo através do presente Projeto de Lei, adequar a
nomenclatura, alterar a composição dos membros do Conselho do Plano Diretor
alterar suas atribuições.

bem como

Na composição proposta serão:

a) retirados os representantes:

- da Secretaria Municipal de Educação;
- da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio  e Turismo'
- do Lions Clube;
- do Rotary Clube,

b) incluídos os representantes:

- da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento;
- da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento;
- um servidor, arquiteto ou engenheiro, indicado pelo Poder Público Municipal'
- um advogado do quadro de profissionais do município;
- um representante dos clubes de serviços existentes no município.

Além da alteração da composição
deliberativa do Conselho, passando
assessoramento.

Fundamentação:

a presente proposição retira a função
0 mesmo a ser somente um órgão consultivo e de

Quanto a iniciativa
n/i ■ - ■ ' ° Artigo 10, inciso I da Lei Orgânica MunicipaP confere

competência ao Município a iniciativa do Projeto de Lei em tramitação por tratar de assunto de

Art 10. Ao Município_ compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras

I - legislar sobre assuntos de interesse locaL
(...)

III - elaboiar e executar o Plano Diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento
expansão urbana;

e ao
as seguintes atribuições:

bem-

e de
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interesse local, bem como do Plano Diretor do Município.

Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade jurídica do Projeto apresentado.

O
platrdete Fyssaia

Assessora Jilrídica

Corrêa - RS - Brasil - Fone-. 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br/-rn


